
Art. 7º O médico responsável ou o enfermeiro encarregado do
setor em que se encontra o paciente poderá descredenciar o
acompanhante que não cumprir os compromissos assumidos
no termo previsto no art. 6º desta lei, ficando assegurado o di-
reito à substituição do acompanhante descredenciado.
Art. 8º O direito conferido na presente lei não desobriga o
acompanhante de realizar todos os procedimentos necessários
à permanência de pessoas em ambientes de unidades de
saúde.
Art. 9º A não-observância das disposições previstas nesta lei
sujeita os seus infratores e superiores hierárquicos às penali-
dades administrativas cabíveis na espécie.
Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  10  de
junho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MARIA CRISTINA FARIA DA SILVA CURY, Secretária Municipal
da Saúde
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal,  em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  13.999,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 134/02, do Vereador Celso
Jatene - PTB)

Dispõe sobre a nova denominação da
Ponte do Morumbi, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 11 de maio de 2005, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O logradouro público denominado Ponte do Morumbi,
localizado na divisa do bairro do Itaim Bibi, CODLOG 31545-1,
com o bairro do Morumbi, passa a ser denominado Ponte do
Morumbi Caio Pompeu de Toledo.
Parágrafo único. No logradouro será fixada placa denomina-
tiva com os dizeres: “Ponte do Morumbi Caio Pompeu de To-
ledo”.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  10  de
junho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal,  em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  10  de
junho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MARIA CRISTINA FARIA DA SILVA CURY, Secretária Municipal
da Saúde
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  14.002,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 133/05, do Vereador Agnaldo
Timóteo - PP)

Dispõe sobre a criação de Postos de
Apoio ao Prof iss ional  Taxista,  e dá 
outras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 11 de maio de 2005, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Cria-se, através do Poder Executivo, a construção e ins-
talação de Postos de Apoio ao Taxista, para atendimento das
necessidades básicas dos 35 mil profissionais do Município de
São Paulo. 
§ 1º (VETADO) 
§ 2º Os Postos de Apoio serão instalados de acordo com a con-
veniência do Executivo (pontos de táxis, praças, calçadões,
etc.) e a conservação dos mesmos atenderá à orientação dos
taxistas.
§ 3º Os Postos funcionarão dia e noite, durante os 365 dias do ano.
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  10  de
junho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
FREDERICO VICTOR MOREIRA BUSSINGER, Secretário Muni-
cipal de Transportes
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  45.973,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$  1.296.285,15, de acordo com a Lei
nº 13.942/04 

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2.004, e visando despesas inerentes às atividades da Secre-
taria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.296.285,15
(um milhão, duzentos e noventa e seis mil, duzentos e oitenta

e cinco reais e quinze centavos), suplementar à seguinte do-
tação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
18.21.10.302.0108.4103 Operação e Manutenção de Unidades 

Hospitalares, Pronto Socorros e Pronto Atendimentos
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.296.285,15

1.296.285,15

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR
18.21.10.302.0108.4103 Operação e Manutenção de Unidades 

Hospitalares, Pronto Socorros e Pronto Atendimentos
33903000.00 Material de Consumo 296.285,15
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000.000,00

1.296.285,15

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em  10  de  junho
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
MARIA CRISTINA FARIA DA SILVA CURY, Secretária Municipal
da Saúde
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  45.974,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$  150.000,00, de acordo com a Lei nº
13.942/04 

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2.004, e visando despesas inerentes às atividades da Subpre-
feitura,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 150.000,00
(cento e cinqüenta mil reais), suplementar às seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
54.10.17.512.0308.2368 Serviços de Microdrenagem

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 100.000,00
54.10.15.452.0309.2341 Conservação de Vias e Logradouros Públicos

33903000.00 Material de Consumo 50.000,00

150.000,00
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

LEI  Nº  14.000, DE  10  DE  JUNHO  DE  2005
(Projeto de Lei nº 159/02, do Vereador
Edivaldo Estima - PPS)

Dispõe sobre a garantia de atendimento
médico periódicos aos pacientes que já
doaram órgãos, e dá outras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 11 de maio de 2005, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal da
Saúde, garantirá atendimento médico prioritário, periodica-
mente, aos pacientes que já doaram órgãos, tecidos e partes
do corpo humano para fins de tratamento.
Parágrafo único. Para fins de que trata esta lei, o atendimento
médico prioritário dar-se-á através de uma identificação no
setor específico implantado nas unidades médicas municipais
existentes, que manterá cadastro atualizado de controle e
acompanhamento dos doadores submetidos à avaliação mé-
dica periódica.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  10  de
junho  de  2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MARIA CRISTINA FARIA DA SILVA CURY, Secretária Municipal
da Saúde
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal,  em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  14.001,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 692/02, do Vereador Toninho
Paiva - PL)

Dispõe sobre a presença de familiares
adultos  em quartos de hospi ta is  
públ icos como acompanhantes de 
pessoas acima de 60 anos.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 11 de maio de 2005, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica assegurado aos enfermos com mais de 60 anos de
idade internados em hospitais públicos a presença de uma
pessoa da família, junto ao seu leito, como seu acompanhante
durante o período em que estiver hospitalizado.
Parágrafo único. Na ausência de familiares, fica assegurada a
presença de pessoa responsável como acompanhante.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
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